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PR.EfEITURA MUNICIPAL DE MACAP Á 

GABINI:TE CIVIl, 

LEI N' 9JJ /97-PMM 

fica. criado o Programa de doação de 
Sangue no Município de Macapá. 

O PXEFEITO MUNICIPAL DE MACAP Á: 

Paço saber que a Câmara Municipal de Afacapi, decr eta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criado o Programa de Doação de Sangue no 
Município de Macapá, que se fundamenta n o estimulo à doação de sangue por 
. ... " 1 '\ t • " ,~ t .. ,, ' • 1 • J/ \. t.\. ..J f i&\..,\.,, U t Jl,lotii.J\. 1 .. U.J 

Parágrafo Único - Esse programa terá como órgão de 
Referência o Instituto de Hornatologia e He.moterapia do Estado do Amapá-

Art. zo - O Município estabelecerá campanhas de estimulos a 
doação de sangue no âmbito de suas Secx·etarias, Autarquias e Fundações, 
coordenadas pela Secretaria Mllllicipal de Saúde-Sfl\.1SA 

Parágrafo Único - A doação de sangue por parte dos 
funcionários, será seguida de Portaria de elogio, publicada no Diário Oficial do 
Município e transmtrt nn fichn fnnciona1 do doador 

Art. 3° - O Servidor Municipal poderá deixar de comparecer 
..10 sen h't~balhü, s~m p1 ~jtÚZl' de vencimentos, por wn dia, após a doação uo 
sangue. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de SWJ publicação. 

Art. 5° - Revogam se as disposições em contrário . 
Palácio LAUR.INDO DOS SANJOS B~, em 1 O de dezembro de 1997. 
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AJ'\fNIBAt BARCL'LLOS 

Prt>fdto Munkipal de Macapá 
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